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LSIADO DA PARAiSA
ASSLMULilA LCGISLAflVA

(Casa de Lpjt~cio PEssoa)

, 1 ,'. d.1D. .. 'I /'; I,

OFiCIO N. ;294/94 ...João PEssoa Em, 25 de ma rqo de 1'1','4.

~€nnor Governador:

LnC&ffilnnO a Vossa Lxcelin~ia.
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CRIA O MUNICipIO DE RIACi!O
E DETERMINA OUTr~AS PfW'y'IÊN'"
CIAS.

ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLilA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFONU 46/94
PRO~ETODE LEI: NII;'3~94

A ASSEHaLÉIA LEGlSLA~A DECRETAI

\
Mun' ~r~. iR - Fica criado o Município de Ria~hio. desmembrado de

ICIPIO de Ararun~. tendo por sede o povoado de igual nome. el va­
do à categoria de ci.~de.

-$~

tes' Parág,"aPo tini"". '\ Município de Rlachão tu 05 5eg,.inte5 1 mi v-

I - Ao NortE. com o Munic{pio de Tacima=

II Ao Sul. com Riacho da Areia e propriedade de Umbura-
na;

III - A Oeste. limites da Fazenda Jirau. em linha ret at~
~s Peladas. divisa das Fazendas Cacimba do Gado-Querido. seguin o em
dire~io ao Município de Tacima. pelas localidades Grota da r3r a e
Barro Vermelho. sempre obedecendo limites da fazenda Cacimba do Gado

!. a t é a fazenda GI~OSSOS. segl.lindoa e5tl~ada asfált ica atÉ os 1 i~ites
com o Munic(pio de Tacima;

• IV - A Leste. Riacho da Areia que limita o Municípi

Riachio a Dona In~s.

Art. 29 - O Munic{pio de Riachio fica integrada à Comarca de

Aral~una.
Art. 32 _ A instalaç:ão do MI,mic{pio dar····se···á_em 10..de Jaleil·-o.

com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores. eleit s eM
pleito direto e simultineo com os demais municípios do País.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua. publicaç: '0.

Art. 59 - Revogam-se as disposiç:8es em contrário.

f'aç:o da AssemblÉia Legislativa do Estado da Paraíba. em 15 de

m~xç:o de 1994.

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE
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ESTADq DA PARAIBA

ASSErv'lBLEIA L~GISLA TtVA

•

À6 8: 30 honas , do dia. v.in-te e do-U de maJtco de mil noveeenxos e noven:ta. e quatna,

no M.<.n.i-p.tenálr....i..oda Á6.6emb.téJ...a.Leg-U.e.a...ti..va do E.6:ta.do da PtlJta1.ba, lLeun.úta.m-.6e à. una.
rUmi..dade 0.6 memblLO.6da. COm-iÃ.6ão de COn.6.ü..tu..icão, JU.6.t.i..ca e Redacão, .6ob a. PILU.i~
denc..ia do SenholL Veputado Rob.6on V~a pa.ILa. de.t.ibelLaJt .6oblLe mat~ de.6ua. c.ompe­
~ênc..ia.. Havendo númeILO lLeg.imen;ta..t, o SenholL PILe.6.iden-te dec..ta.JLa.ab~ a plLuen-te

neuniiio, .6oli~ndo que .6e plLoc.eda c.om a .te..i..twta. da Ato.. da. 1Leun.iã.0 anxesüo«, que

depo-U de lida. e achada. c.on60ILme, 60.i apnovadà .6em 1Le.6~CÕe.6. Ato c.ontlnu.o, o Se­
nho« PILe.6.iden-te ~01Lna. c..ien-te 0.6 memblLO.6plLe.6en-tu que a mat~ em pa.u.:ta. c.on.6-U~e

dos PlLojÚO.6 de Lu nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18/~4, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43j94, 46/94,

48/?4, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e 57/94, ~odo.6 lLe6e1Len-te.6 à. c.lL.ia.cão de mun.ic.Z­
pco«, .6a.lien:ta.ndo a nec.e.6.6.idade em .6e plLOmOveILaj U.6~e.6 c.omp.temen-taJtu nOi6 ~u
t~olL.ia.-U do.6 V-U~O.6, objúo.6 do.6 lLe6e1L.ido.6 plLojÚO.6, c.hanc.e.ta.ndo a c.on;t}[..i­
bu..icão do In.6~0 8Juu,Ue.ilLo de GeoglLa.6.ia. e E.6~a..tZ.6.t.i..c.a- IBGE -, que con.6-U~e
na. duc.lL.icão ·dúa..thada. da Lu nQ 318/49, de modo a adequ.aJt eadá novo ~'l..IVÚtõlL.io a
ma..i.6 lLec.en-te v-Uu.a.lizacã.o c.~ogJr..á.6.ic.a, lLe.6pumndo-.6e o que d-iÃpõe a lLe6e1L.ida Lu.
1.6~0 pO.6~O, pa..6.6a-.6e a anál.i.6e do.6 doc.u.men-to.6 já lLe6e1L.ido.6, que, ac.hado.6 em c.on-
6olLm.ida.de, .6ão ap~ova.do.6 pOIL unan.im.idade em c.a.JLáteIL de6.in.i.t.i..vo, .6endo ~lL.izada
a .in.6e1Lcã.o dos a.jU.6~U c.omp.temen-taJtu ncs ~u ~~õlL.ia..i.6 00.6 V.i.6tJrU..tO.6, ob­

júo dos PlLojÚO.6 em aplLeco, bem c.omo z e 6azeIL c.On.6~ no paJtec.eIL e no.6 .6ub.6~­
.t.i..vo.6 ao mumo anexado.6, pOIL c.on.6egu..in-te, plLoc.edeIL a e.ta.bolLa.cã.o do.6 ~õgILa.60.6 c.o~
. lLuponden-tu a.O.6.6uplUl~O.6 PILOj ÚO.6 de Lu, apõ.6 a aplLovacã.o em p.tenM.-i.o.. Não
havendo ma..i.6 matVúa. a .6eIL deUbelLa.da o SenholL PlLu.iden;te 6ac.u.Ua. a pal4VILa., e não
~enOO ma..i.6 quem de.e.a. que.iJr..a.6a.zeIL U.60, dá pOIL enc.eItIU1da a. plLuen;te ILwn.iã.o, do que,
pa.ILa.c.On.6~, eu, JO.6ê C.e.a.u.d.ioGomu TUbe.ilLo, V.ilLúOIL da V.iv.i.6ão da..6 COm-iÃ.6ÕU rês:
n.ic.a..6, .ta.VILU a plLuen-te Ata, que depo-U de lida e c.on6e1L.ida., va..i·a..6.6.ina.da pe.to SIL.
PlLu.iden-te na. 60lLma do aJLÜgo 46 do Reg.imen-to ln-teILno. M.in..i-P.tenáJU..o da. Á6.6emb.túa.

Leg.i.6laü.va. do E4tlldo da PIVULibo.,em ,=~d.~:. co de 1994... \

=zç::i?Lgt5~ t <-
Oe.p. lW OUTRA

PItU.ú.lvtú
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI N 35/94

CI:;:I(.:.,U IYIl._II-,n:cr P IO I. ::: I:;:I ()CHi:':'iU
E DETERMINA OUTRAS ~ROVIDPN­
CI(.~S..

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA~

A I" t n 1. .... F ic,:\C I"i.:\do o 1"lun :i. c:f.pio elE· I:;:.i<:\chiro, d~:,'!::.iIH,:!m:)1" .ildo do
Município de Araruna, tendo por sede o povoado de igual nome, eleva­
do à categoria de cidade.

I ....()o HOI'·te!1com o l'"Iun:i.cJpio cle T'iI(:::i.m,:\::

II - Ao Sul, com Riacho da Areia e propriedade de Umbura-

III - A Oeste, limites da Fazenda Jirau, em linha reta até
às Peladas, divisa das Fazendas Cacimba do Gado-Querido, se~uindo em
d :i.I'"(".~i)?(O .:10 I'"!tlnic:[pio ck~ TiiIc::i. ir!':1!' pE·I,iI!:;I o c: ,:11 :i.d <iId (.:~s GI"o t,:\d i:1 FOI"c:(,\ (.:.:.
Barro Vermelho, sempre obedecendo limites da fazenda Cacimbl do Gado
até a fazenda Grossos, seguindo a estrada asfáltica até os limites
com o Municipio de fac1ma;•

IV - A Leste, Riacho da Areia que limita o l'"Iuni:ípio de
1:<:i. a c;h ~·!{o'i\ Don i:\ I n (i·? ~:; •

i)r-t..
j:)I",:I!rUnii\..

- O Munic:Jpio de Riac:h~o fica integrado à Conarc:a de

(.:-'r-t..:':)....(.:,in!::.t.'ill'il~:~·;·\odo l'lun:i.c:[p:i.od.ill'··..·~:;f.·~....<!1 (,·~mlo ..do ,J'ilnE·il'·O!,
com a posse do Prefeito, Vic:e-Prefeito e Vereadores, el ~itos em
pleito direto e simult~neo com os demais municípios do Pais.

Revogam-se as disposi~ôes em contrário ..



~sses80ria ao Plenário
C.nstou no Expediente

Em_!!_J .nq!..._jt <if
rjM r!7 ,f,/VI. r:___g_o VI ~

Dlnter da A .. ao PleD6M ESTADO DA PARAIBAM ASSEMBLÉIA LEGISLA TI VA
CASA DE ePITACIO PESSOA

PROJETO DE LEI Nº.~/94

(MESA DIRETORA DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA)

Cria o Municipio
determina outras

I

I
deiRiachão e
p~vidências.

i

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DECRETA: ,
I

- I
Riachao, desmembrpdo do Muni
nome, elevado ~ cptegoria d;

I

Art. lº - Fica criado o Municipio de
cipio de Ar-ar-una, tendo por sede o povoado de igual
cidade.

tes:
Par~grafo Único - O Municipio de Riachão tem os seguinfes limi-

() I - Ao Norte, com o Munidpio de Tacima;

II - Ao Sul, com Riacho da .Ar-e ia e propriedade de

III - A Oeste, limites da Fazenda Girau, em ]inha reta t~ ~s Pela
das, divisa das Fazendas Cacimba do Gado-Querido, seguindo em direção ao Munici=-

. pio de Tacima, pelas localidades Grota da Fôrca e Barro Vermelho, sem re obede _

•

cendo limites da fazenda Cacimba do Gado at~ a fazenda da Grossos,
trada asf~ltica at~ os limites com o Municipio de Tacima;

IV - A Leste, Riacho da Areia que limita o Municipio a

indo a es

Dona Ines.

runa ,

j

Art. 2º - O Municipio de Riachão fica integrado a Comatca de Ara-

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua ~mli~ação.
!
IRevogam-se as disposições em contr~rio.Art. 4º

Sala das Sessões, em 15 de março de ]994.

~I iR""" (.O
Aprovado em _1.LI~.~~OiSCUI.iI
EM ....__rif.. L O:J I 19~

0~ L-(\,#~FREI~ r~/7
Presidente

19 aeCRETAlltlO

~
LACERDA NETO

lº Secret~rio

(1'1;(ftR d/4~
MÚCIO~~RLEY SATY~'

2º Secret~
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEl\1BLEIA 'LEGISLA TIV A

~eg"na, no Livrode PI"! .
is fis._d.f Sob NQ_!_~ 99
iM, 02 i' J oe!, , I' z~-

fuol;cado no DiJrio do POOOt
Lt8,~ ;.. L: "o.: Dlo I /

......,

Remetido à Secretária Le.gislattva

E~~~:f1;t~lJ-tI Dk.tor "t A... ao Plenário
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U.i I f'llJij DA "fi!':AiuH
H~~LMUL~lH LLGlSLAllVH

l~a!ila. d€ Lj")itiÁcio 1'€5S0,,\

PARECER DA COHIS~~O DE CONSTITUI~~O. JUS1~~A E kE A~~O
AOS PROJETOS De LEIS Nos•• 0 a 50/94.
AUfOM : MEsa l)irEtora.
MLLATOR=

D i sr> 'O€( Sob l-€( a LI- I;;. ;;.0 dE
Municípios no Lsta o a~
I'ar a i ba.

1. - RELATóRIO
lntenta os PrOJEtos dr:: LEIS,

r e 1ac ionados , C 1- i a 1- I'~I.Lni c:ip i os n o L iiit ado da I' a &-<,i< i ba •
lU, "al-á!Jl"afo 40 ... da Conat i t u i ç:ão I EdEl"C,\l. i41-t.

Constituiç:io Lstadual. r:: na forma prEVista na L r::I

No. 01. dE 24 de Janeiro de 1990. assim dEsc:rltos=

..

ba I ;':0

os no

da

..., ...... " .. .......,... ,., ................................... ,.....

rl~OPOSlAS MUNlt,;iplOS A SLI<LM LI{lHl)vS
....... - ....... , ..

PrOJEto dE Lei No .. OU/'i4 .-- são II"anC:llDCO

PI"OJ e: to de: LEi No .. 'b'I/'ill :.,~{o JOS€ dr:: I' I 1al-

PI"o,i et o de: LEi No. 3. '';;')4 são'JosÉ do ur e s o do ur uz

I'1-o J Et o dE Lei No .. 11/'/4 Sobl"ado

PI- 0,1et o dE Lei No. 12/'/4 .... SOSSEgO

I' 1-oj e: to UE LEI No. LJ/'/4 V i e i I-OP01 15

l'I-OJEtO dE LEi No .. :l4/'/.c~ Sao !Jonllngos dE '..ab ac r r a a

1'l-OjEto elE LEI No .. 15/94 f'''' I)On\lli9O$ dr:: ~)omba....ao

I'1-OJe to de LEI No. 3.~/'/4 .... Santo Hnelrc-::

1'1-oJ e t o dE LE No. 17/'/4 ..- ~~rE I a dE Ual-aünas

Pr o J e t o dE LE No. 18/')4 .... IJOaJ.V i st ã\

l'rojEto dE LE No .. 1'1/'/4 Lat IJI- I tE

PI-oJeto de LE No. t:.:0/'i4 .. Ca s !liE1-Eng 1,1e

I'roj;;:to dE LE No. ;':i./'/4 L09 1-i:\.dOIJI-o

1'1-0,)et o dE LE No. ;,.!;;';:/'/4 Mato Grosse)

I'1- o j e: to de LE NiJ .. ;:'::";/'I'~ l'o~l':> uantas

I'I-O,i e t o dE Lei No. ;:':4/';4 1{lachao do I'oç:e>

"1- O,)Et o dE LEI No. c!!.J/ '/4 ,- tlao JosEi de: I' I" in c E S:;,;.

l'i'OJEtO de LEI No. 26/'/4 Se:I-t ãoz I nn o

I' I"o.í Eto de Lei No. 211'/·1~ ú::n é r 10

j't-O,iEtO dE Lei No. 2U/'l4 L.abele:

l'I-O,IEto dE Lei No. ;':'?/'J4 são UEnto dE 1'0mb<i'.1

f' 1-o.i Et o dE LEI No .. 30/-';\4 .... Sant<:'. Hiª:;

l'l"oje:to dE Lei No. :;;1./'/4 ..- S<:'.ntanim

I'I-OJEtO dE LEi No. ji:!.' ')4 1<1a',chão do Uac ",:mal-tE

l'I-OjEtO de Lei No .. :,;)8/'/4 ,.. 1<i ac:1'\ão de: Santo I-m t r. nlO

PI"OjEtO dE LEi No .. 3~~/'.>~~.... I~Et II" o

"------------­\_------------------------

; .

--------
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PROPOSTAS
.... _-, ........ -,.. --- ,.-....... - .............. - _, ........ ,-,

Projeto de Lei No. J~/'/4
ProjEto dE LEI No. 8~/'/4
I't-oje:to de: Le:i No. :311'14 ....
Projeto de Lei NOM JU/"'J. ....
PrOJEto de Lei No. :';'11'14 .h,

,.)r o J et o de: Lei NOM 40/·."'~ ....

Proj~to dE Le:i No. 43./'14 ....

ProJeto de Lei No. 42/';4 ....

I"'t-oje:tode: Lei No. .1.8/')4 ...•

P 1- o.í Et o de LEi No. 44/')A* ....

Pro,l c:to de Lei No. 4ti/'l4 ""

I' r oJ e: to de Lei No. 46/')4
I'r o.ie:to de: LEI No. 471'/4 ....
l'l-o,leto de LEi No. 'WI')4 .-.
l'I-OjEtO de L~I No .. 4','1'/4

_.

I I'1-0.1 E to de: LEI No. ~fj;I/'J4 ....

:n 1',-OJ E: to de: Lei No. 51/';.'4 ...
l'rojEto dE LO!i Nc) • 52/')4 ....

ProjEto dO! Lei No. 5:,,)/')4 ....
I'ro,ie:to de LEi No .. ~4/'14 ....

PI~oj e:to dE LEi NOM ~5/')4
l'I-OJEto dE L.::i No. 06/'/4
l'I~O,jEtO de Lei No. 5//'/4
I'1- OJ e; to de LEi No. ~iJ/'I4

•• "0 •••• _. .. ,- . . , ....~.. -, ........................ . .. -

l<iachão
"al"al-I
Poço dE JosÉ de
Mal- IZOI"Ó 1 I15

Matlnhas
CI.1I"I-;:'.1dE L ima.
L)amlão
(;;0:< ixo 1a.
Caraübas
Luite dE Mamangual"e
Cacimbaa
L C\.,J aZE 1 1- i n h :;'U;i

Capim
Ual"aüna '
U~rnardino Uatista
Al!Jodao de: ~j ... nd a ir a
Ampal-o
Al"al-EC IClC\.
As Ei un c: io
Alci:\.ntil
Uarra dE ~antana
Gado UI"\''\Vo
Mal":cac;:iio
~OSS€90

í...IS dE illE C r o n a c o a

~I - VOTO DO RELATOR

obJe:tlvam a criac:io de Municípios. altErando dEsta I'orm a atua!

COfllPOSi c ão tel"l"itOI-ial do Lstado, r.p.1eraSGa dOS atuals /1 pal-~.

~2l Municípios. ObEdECidos os r~quisitos prevista na L€I

ComplEmentar No. 01, de: 24 de janEiro de: 1Y'l~. dE que trata o

Art. 14. da Constituic;:io Lstadual.
Com efEito. nas proroslc;:~es em ~Pigrale.

e s t ão pn:: s e n t E s as dOC1.1ffiEntac;:õiii ex rs idas pe 1a U! i Com 1emen t al­

acima 1-~f€I-lda. d~ntl"e: aiS ql.1ids, de:staC;.li:·iSE o" l-e51J.ltadó da

PlEbiSCito favorive:l a e:mancipac;:io politica d:S ire:as

c on au Lt a d a a , I-e:alizado PElo TI"·ibl.1nal I.:e:gional L1EltOI~ 1 II<L.

.í un t c às popl.11ac;:õEs dil-e:tamEntE InterEssadas.. I·'
. ~ I. I'

!-----------------------------------~--t---~----
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AUULMUL~lA LLUIULAIIVA
Ca.sa de: Ll"'itáclo I'e!!i!!ioa

No entanto. 1~E!SpeI t an t E,

lEgislativa. a t aun s falhas fOI"am dEte:ctadas, sanávEIs

I

I
e 1",.~Ol~ a.; âc)

en t I" ~ t anto,

QI*iginais. notadame:nt~ quanto a clarEza e: preclaio das

mas passíveis de: mubmtitutlvom para dar nova reda.;io aos I"'"OJetos
diVisas,

como tambÉm. quanto a data de: instala.;io dos munl_ipios.
daEstES PI"e:VlllltO!ll no f.wt. 40 •• inCISOS 1.1.

3./. .,... I J
.... )
.:...:... 23.20.21. J1, .sv , 4c.!. 4J, '..I , 4"'..I ,

s e: 1.,1s PI"oJ e: t o ill o I" i 9 ina is. det e: r minando com c 1a I"eza e r> I"ec is? o o s
respectivos limitem. como tambÉm. a insE!r.;io de: maIs um artigo

atinente: ~ instala.;io doa respectivos Municip~os.

Ass Im ,
16.

b~. b6 e: '::II. re:cebem "SUUUflIUllVUL". contorme:

uma nova 1"E!da.;io ao ')al"C:í.~JI~al'o ün i c c , do HI"t.
'::14.

VS demaiS ProJetos de: LeiS de: Nos.:

I 1" LJ. lb.
I "-.:n 41, 44. ..~ .

em razio da omlssio quanto aan e xc s • apenas

instala.;io dos MunIcípios que SE pre:tende: criar.
Rnte: ao exposto. veto pela constltucl

de , .1U I" id I C idade E bo a t É cn ica 1.::9 ia 1a t iva do 5 I' i" o J e t o Si

Nos.: ~~U, 0'). 10. ii. 12. 3_:.J. iil. 1'::1. 1<..·.11. iu. 1'1. c!fO.
2J, 24. 2b. 2<...2/. 2U. ~9. J0. J1, 32. j:.J, 34. J~. J<",
3~. 40. 41. 42. 43. 44. 45, 46. 4/. 48, 49, bfO, 51, 5~,
55. 56. ~I e 58/94, recom~ndando ~UE se:jam todos aprova
forma aos HUUUUIIIUIIVUuH qUE ofere.;o.

É: o voto.

~;a 1a d a EI Co m i r:; a õ e: s , e:m i '::I o:l e ma i" c o d e 1. '1'/4 •

'.

an E;·:0 5,

o ••

u, ~:;'j ,

ata dE

n a r r c a
e LeiS

. -
.'

.,
---------------------------------_--....._- ---------
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XX1 - ~ARECER DA COH1SSÃO

Comissão E

c.:4. .. ,
·..ll:•• J.J.

Ih:dac:io. adota e: I-e:come:nda o l:)al-e:ce:l- pela apl-ovação dos " OJEtr.iS

:iI E :i8/'/4. fonua dosna

dE

MLMUI(O

MLMURO

\ .

'I, ...:10 ,de: Le:IS Nos.= 08. 0'1.10. 11. i z , 1:";. 14. 1~. 16. 11, í u ,

21 .' :. .-'~ ~J•• ,,-,,-.

37 Õ:.i, ~l/ •• -.lU,

~J. ~4. ,""' '-o
;.J..J.

:.141

1.'I'IA+.

;.

,-----------------------------------~~--
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ESTADO DA pARAJBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA'rrVA
CASA DE EPrrAcJo PESSOA

Cr-ia OMunicfpíl> ,It' RIACHÃ
----

e determina ()lI(.!·,'''; pr'ovid;'nc'd:-"

DE ARAR UNA

'\lIt .\1': \11':-. \ 1)1 !,j nll,\ DA ";\Sl\j\lnLl~IA LEGISLATIVA

de LI~i, ).;1) 35 i()..J.. I'cspeit.antc a criaç.ào do Munic{pio dr:

-\ ~h'sa Di.rct.or-a desta Augusta Casa remeII , ,1 .ipr-oc í '((,'<lr) () Por'/).> t ')

RIACHÃO DE ARARUNlL_

a fim de (\11(' 11\1'seja emitido devido juizo nos ~mbitos (\1'" :1 nJ.lt.:r'ia ,;.;: aLr'ib,' i•

• • de PI',1\'(' •

I 1 VOTO DO Rl~Li\TOR:

A mat.er: ia em exame apresenta aspectos v.u iadl)s. om que tange i "r!,.,

cont.cudo ,1 se' ,1pl'cciar. a partir' da pr-opr-La Legãt.ímí.d-id«. (pIe se f'c/ c ,;tpa do pr':,,:,

C\)SSO ck> C'll,lIH~ip.\(;.lo. n a l ud ido Projeto de Lei se ar-ri rn.i . .1It1.I~S dr' t.udc., lia nJ,"::
festi1{~;ll)(1;1 \".)llt;l(h~ popul ar-, expressa em consulta pl ob i....ci t/lT'i,t pr'nrnfA dd p"],, I

gr~gin Tri buunl Ikgional Eleitoral da parai.ba. medi.ant.o ",,(nr'i/il<;i\n dc':II'

Lr,:gÍslal.iY,). p.u: vias regimentais. e em conformidade com d Icgisld(':l() (IV~ reg': ;1

,
mat.eri a .

Constoitucionalmente a presente mater i.a aI, 'lId,~ Iode) ,)

das C.lI't,lS h'del'a1 c Estadual. quando do cumprimento aI) ".~(). do .111 .1,;' ri,1 CF; r:

al't.l..\. da CI:.. lm que concerne o aspecto legal, estes cl i:"1"':-' i t. iVf)S c'OIlS\ i t uc i(',!l.l i:...

rx=mr-t.oma I.,'i ("'mplement.ar· nº 01/90, a que cumpre. em (,,<lo ,-;nll ;lI'tlClll.d, i ,

dispnsil iv,) ill"l'('llt.(' ~ matér·ia.
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ESTADO DA P.ARAJ6A
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPITACIO PESSOA

1sto posto. esta re latori a propÕe que se d;~scqucnci;1- a( IT:lmi.t·,

di) pl"~,",('lltc Pr-ojot.o do LI~j_ N° ~94 at.o Hua apr-ccLaçao o COfl.'-;(!(jU(·II1.(! d,:1 ;b(~I·.t

ç~o pelo Plen~rio.

E o parecer.

E o Voto

ln - VOTO DA COivITSS}\O:

Dada a pr-opr' icdade de conhecimento da rol atori a , C XP')"-;,"). 'Ia

111C i (\"/ com que di.cor-r-o acor-ca da matéria cm referência, f'u.Lcr-ado l'lr! d ,-;pos'it-, i-

\'0... cOll.....t.iLucionais c legais, bem como sua reportagem ~ pr'(;pr'i'l ('ii ,;"

•

quo SI' \'Ole em conf'ormi.dnde com a r-el.at.or-i.a ,

,
E o voto. d\8CUSsãO

iII. J I(

o Parecer
Apro"aOO

única.
t.?.;}.__ .._I..J-J-oto-


